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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

EXPEDIENTE

DECRETO Nº 12.144
de 26 de novembro de 2020.

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional   suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos Administrativos
nºs 37.862/2020 e 38.346/2020,
     
 D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$92.300,00 (noventa e dois mil, trezentos reais), obedecendo as seguintes fichas de
despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

539 03 Infraestrutura 5.000,00

167 01 Educação 38.300,00

239 01 Governo 49.000,00

 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o recurso proveniente das anulações parciais na importância de R$92.300,00
(noventa e dois mil, trezentos reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

534 03 Infraestrutura 5.000,00

165 01 Educação 38.300,00

630 01 Encargos Gerais 49.000,00

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 26 de novembro de 2020.
 
Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal
 
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de novembro de 2020 - 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 
Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

HABITAÇÃO E URBANISMO

CONVOCAÇÃO - RESIDENCIAL CACHOEIRINHA III

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
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CONSIDERANDO que os munícipes abaixo descritos, foram sorteados como beneficiários das unidades habitacionais do Residencial Cachoeirinha III, e
convocados via correspondência (AR) a comparecer na Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo para a entrega da documentação necessária para
regularização da titularidade do imóvel.
CONSIDERANDO que a não entrega da documentação acarreta, nos termos do item 6.3 do Decreto Municipal nº. 11.573/18, a inabilitação dos mesmos,
possibilitando a convocação dos suplentes.
Assim, é o presente para convocar:

CPF NOME

513.744.178-31 ALLAN OLIVEIRA QUINTANA

212.462.058-40 ANDREA APARECIDA DE JESUS MORENO

434.906.188-66 ANGELICA DE OLIVEIRA ELIAS PORTO

077.135.358-88 ANTONIA REGINA BAPTISTA NUNES

313.111.788-56 CARLA RODRIGUES TOME CUNHA

229.452.568-00 CLAUDETE DE JESUS MARIANO

272.973.168-73 CRISTIANA VANESSA LEITE

295.745.158-18 DANIELA APARECIDA MARIANO FERNANDES

158.217.458-02 DONIZETI CORREA DA SILVA

353.413.888-01 FABIANA CRISTINA DAVID

281.665.838-44 JOELMA FERNANDA DA SILVA

380.183.108-66 JULIA MIRELLA PEREIRA LEITE

383.162.638-31 JULIANO DE JESUS CELESTINO

145.914.448-13 JUSSEMARA APARECIDA DE MORAIS SILVA

008.123.288-84 LUIZ CARLOS BORBA

085.992.478-59 MARIA MADALENA RISSATTI SOARES

437.061.228-47 NATHALIA RODRIGUES DA SILVA

253.345.558-03 NEISA APARECIDA LOPES DOS SANTOS

333.276.448-96 PRISCILA APARECIDA BURGARELLI

382.905.058-50 RICHARD JULIAN PIRES

212.523.048-89 SUELI DOS ANJOS DIAS

 
 
 
Que deverá comparecer no dia 02/12/2020 quarta-feira, das 09h00min as 11h00min horas, apresentando a documentação necessária para a
efetivação do cadastro habitacional junto à Secretaria Municipal de Habitação, situada na Praça Pedro Torres, 100.
 
WhatsApp: (14)99601-6547
 
 
O NÃO COMPARECIMENTO NO PRAZO ACIMA PROVOCARÁ A INABILITAÇÃO DOS SORTEADOS E CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS SUPLENTES.
 
BOTUCATU, 26 de novembro de 2020.
 
 
JOSÉ CARLOS BROTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
 




		2020-11-26T19:53:30+0000




